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(CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

Cata Ltmiro Gritherme 

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

Com base nos documentos apresentados juntamente com a proposta de preços 

para a aquisição pretendida, nos termos do art. 23 da Lei 14.133 de 01 de abril 

de 2021 c/c Decreto Legislativo 001/2023, verificou-se que os preços ofertados 

pela empresa CAVALCANTE ASSESSORIA MUNICIPAL LTDA - ME, estão de 

acordo com os valores praticados no mercado, considerando a verificação da 

compatibilidade dos preços apresentados com aqueles praticados no mercado, 

conforme documentos acostados aos autos do presente procedimento, o que 

viabiliza a contratação. 

Jupi, 26 de dezembro de 2024. 
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